
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Monte Castelo, n. 131 – 1º Andar - Boa Vista – Recife - PE 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Instituída pelas Resoluções nº 130/2014 e 135/2014 

 
ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE  

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº  01/2014 
 
Às 10:30 horas do dia 28 (vinte e oito) de Julho de 2014, na Sala de Reunião da Comissão de 
Pregão, no 1º andar do Anexo II, da Câmara Municipal do Recife, situada na Rua Monte 
Castelo, nº 131, Boa Vista – Recife/PE, reuniu-se o Coordenador da Disputa o Pregoeiro Srº. 
Marcello Falcão Novo e sua respectiva Equipe de Apoio, designados pelas Resoluções nº 
130/2014 e 135/2014, para dar continuidade e proceder à Sessão Pública de Lances e 
julgamento da documentação de Habilitação referente ao Pregão Presencial nº 01/2014, cujo 
objeto é a contratação de empresa para fornecimento de Água Mineral, Café e Açúcar para a 
Câmara Municipal do Recife. Compareceram à sessão as empresas: 1) Amorim da Fonte 
Ltda. – EPP, representada pelo Sr. Solano Lopes Vila Nova – RG 4.854.113-SSP/PE; e 2) 
Cristiane Dias de Araújo – EPP (DL DISTRIBUIDORA), representada pelo Sra. Marília 
Dias Bernardo – RG 7.751.344 – SSP/PE. Iniciados os trabalhos, foi dada uma tolerância de 
15 minutos, porém decorrido o prazo, não foi constatada a presença do representante da 
empresa Real Cereais Comércio e Varejista Ltda. Primeiramente o pregoeiro informou que 
após consulta ao IBAMA e ao CPRH, bem como aos sítios da internet de ambos os órgãos, foi 
constatado que a documentação da empresa Amorim da Fonte Ltda. – EPP encontra-se em 
total conformidade com o exigido pelo edital e pela legislação pertinente. Além disso, foi 
constatado que as empresas Cristiane Dias de Araújo – EPP (DL DISTRIBUIDORA) e Real 
Cereais Comércio e Varejista Ltda. não apresentaram o Certificado de Regularidade do 
IBAMA, exigido pelo item 9.1.9 do edital, razão pela qual foram consideradas 
desclassificadas para o Lote 01 – Água Mineral. Dada a palavra aos licitantes, nada disseram, 
concordando com o resultado divulgado. Em seguida, foi dado início a disputa dos lotes, 
sendo estes os quadros de disputa: 
 

REGISTRO DE LANCES VERBAIS PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 
LOTE 01 – ÁGUA MINERAL 

FORNECEDOR 
LANCE OFERTADO 

CRONOLOGICAMENTE 
SITUAÇÃO TIPO 

AMORIM DA FONTE 
LTDA. – EPP 

R$ 17.952,00 VENCEDOR DISPUTA 

AMORIM DA FONTE 
LTDA. – EPP 

R$ 17.952,00 LANCE DISPUTA 

AMORIM DA FONTE 
LTDA. – EPP 

R$ 18.360,00 ACEITA 
PROPOSTA 

INICIAL 
 

REGISTRO DE LANCES VERBAIS PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 
LOTE 02 – CAFÉ E AÇÚCAR 

FORNECEDOR 
LANCE OFERTADO 

CRONOLOGICAMENTE 
SITUAÇÃO TIPO 

REAL CEREAIS 
COMÉRCIO VAREJISTA 

LTDA. 
R$ 31.584,00 VENCEDOR DISPUTA 

CRISTIANE DIAS DE 
ARAÚJO LTDA. - EPP  

--- SEM LANCE DISPUTA 
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REAL CEREAIS 
COMÉRCIO VAREJISTA 

LTDA. 
R$ 31.584,00 LANCE 

PROPOSTA 
INICIAL 

CRISTIANE DIAS DE 
ARAÚJO LTDA. - EPP  

R$ 37.617,60 ACEITA 
PROPOSTA 

INICIAL 
 
Após o término da fase de lances, a empresa AMORIM DA FONTE LTDA. – EPP  ofertou 
o menor valor total para o Lote 01 – Água Mineral, que foi de R$ 17.952,00 (dezessete mil 
novecentos e cinquenta e dois reais), bem como a empresa REAL CEREAIS COMÉRCIO 
VAREJISTA LTDA.  ofertou o menor valor total para o Lote 02 – Café e Açúcar, que foi de 
R$ 31.584,00 (trinta e um mil quinhentos e oitenta e quatro reais). Após análise das propostas, 
o pregoeiro declarou as mesmas classificadas. Foi efetuada tentativa de negociação pelo 
Pregoeiro, com a finalidade de obter uma redução nos valores do Lote 02, sem obter sucesso. 
Em seguida, o Pregoeiro procedeu à abertura do envelope nº 02 – Documentos de Habilitação 
das empresas AMORIM DA FONTE LTDA. – EPP  e REAL CEREAIS COMÉRCIO 
VAREJISTA LTDA. e verificou que as mesmas cumpriram com exigido no edital e anexos, 
sendo portanto declaradas habilitadas e vencedoras do certame. Dada a palavra aos licitantes, 
nada disseram, concordando com o resultado divulgado e renunciando ao prazo recursal. O 
Pregoeiro encerrou, então, os trabalhos, mandando que se lavrasse a presente ata que, após 
lida e achada conforme, segue assinada por todos os membros da Comissão de Pregão e pelos 
representantes presentes. 
 
 

Marcello Falcão Novo 
Pregoeiro da Câmara Municipal do Recife 

 
Membros da Equipe de Apoio: 

 
      

Débora Gurgel Marques 
 

Daniel Vieira de Melo 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 
 

Marcela Maria Melo de Freitas  
Membro da Equipe de Apoio  

Membro da Equipe de Apoio 
 
 
 

Felipe Costa Coelho 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

LICITANTES:  
 
 
Cristiane Dias de Araújo – EPP (DL DISTRIBUIDORA) __________________________ 
 
 
Amorim da Fonte Ltda. _____________________________________________________ 


